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COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ nº 61.602.199/0001-12 - NIRE 35.300.030.401

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em: 19 de julho de 2024. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP. 

Certifico o Registro sob o número 266.459/24-9 em 25/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Luizacred S.A. Sociedade de Crédito, 
Financiamento e Investimento

CNPJ 02.206.577/0001-80                                                                                                                            NIRE 35300152239
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Em 30.04.2024, às 17h30, na Rua Maria Prestes Maia, 300, Sala 5ª, Carandiru, em 
São Paulo (SP). MESA: Rubens Fogli Netto - Presidente; e Andre Balestrin Cestare - Secretário. QUORUM: 
Totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: Administradores da Sociedade e representantes da 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Publicado no “Jornal 
Empresas e Negócios”, em 19 (versão impressa: p. 5 e versão digital: p. 1), 20 (versão impressa: p. 5 e versão 
digital: p. 1) e 23.04.2024 (versão impressa: p. 5 e versão digital: p. 1). AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada 
a publicação conforme faculta o art. 133, § 5º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). DELIBERAÇÕES TOMADAS POR 
UNANIMIDADE: 1. Aprovados o Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e Notas 
Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 31.12.2023, publicado na edição de 09 a 11.03.2024 no “Empresas & Negócios” 
(versão impressa: p. 5 e versão digital: pp. 1 e 2). 2. Registrada a apuração de prejuízo no exercício de 2023, 
no valor total de R$ 262.067.349,00, absorvido pela reserva estatutária. 3. Reeleitos ANDRE BALESTRIN 
CESTARE, ANDRÉ MAURÍCIO GERALDES MARTINS, CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, CARLOS RENATO 
DONZELLI, FABRÍCIO BITTAR GARCIA, MARCELO JOSÉ FERREIRA E SILVA, ODACIR JOSÉ FERNANDES PEIXOTO, 
ROBERTO BELLISSIMO RODRIGUES, RODRIGO ANDRÉ LEIRAS CARNEIRO e RUBENS FOGLI NETTO; e eleitos 
CARLOS EDUARDO CARVALHO MAUAD e MARIA ISABEL BONFIM DE OLIVEIRA, todos adiante qualificados, 
para o Conselho de Administração, no próximo mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2025, sendo que na próxima Reunião do Conselho de Administração, será 
designado o Presidente deste órgão. 3.1. Em consequência, o Conselho de Administração será composto 
da seguinte forma: CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Conselheiros Efetivos: ANDRÉ MAURÍCIO 
GERALDES MARTINS, brasileiro, solteiro, economista, RG- SSP/SP 20.370.022-3, CPF 276.540.908-03, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, Subsolo 
1, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS RENATO DONZELLI, brasileiro, casado, administrador, RG-
SSP/SP 18.605.060, CPF 122.456.288-70, domiciliado em Franca (SP), na Rua do Comércio, 1924, 2º andar, 
Centro, CEP 14400-660; ROBERTO BELLISSIMO RODRIGUES, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/
SP 23.944.783-9, CPF 251.674.028-08, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Amazonas da Silva, 27, 1º 
andar, Vila Guilherme, CEP 02051-000; MARCELO JOSÉ FERREIRA E SILVA, brasileiro, casado, economista, 
RG-SSP/PE 823.966, CPF 018.752.214-68, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Amazonas da Silva, 27, 
Vila Guilherme, CEP 02051-000; RODRIGO ANDRÉ LEIRAS CARNEIRO, brasileiro, casado, economista, 
RG-IFP-RJ-09.685.506-9, CPF 070.227.907-28, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha 100, Torre Olavo Setubal 7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RUBENS FOGLI 
NETTO, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 16.775.917-6, CPF 255.989.658-36, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; e Conselheiros Suplentes: ANDRE BALESTRIN CESTARE, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.909.394-6, CPF 213.634.648-25, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio - 3.º Andar, CEP: 04344-030; CARLOS EDUARDO 
CARVALHO MAUAD, brasileiro, casado, bacharel em engenharia mecatrônica, RG-SSP/SC 5.473.67, CPF 
053.954.396-92, com endereço comercial na Rua Maria Prestes Maia, nº 300, Carandiru, São Paulo (SP), CEP 
02047-901; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 14.047.712-3, 
CPF 076.630.558-96, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FABRÍCIO BITTAR GARCIA, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 24.237.753-1, CPF 212.460.718-94, domiciliado em Franca (SP), na Rua do 
Comércio, 1924, 1º andar, Centro, CEP 14400-660; ODACIR JOSÉ FERNANDES PEIXOTO, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG SSP/SP 26.629.500-9, CPF 307.060.158-86, domiciliado em São Paulo (SP), Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 13º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; e MARIA 
ISABEL BONFIM DE OLIVEIRA, brasileira, casada, contadora, RG-SSP/SP 9.437.589, CPF 046.688.188-60, 
com endereço comercial, na Rua Maria Prestes Maia, nº 300, Carandiru, São Paulo (SP), CEP: 02.047-901. 4. 
Registrado que os conselheiros eleitos: (i) apresentaram os documentos comprobatórios do atendimento 
das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, 
em especial na Resolução 4.970/2021 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), incluindo as declarações 
de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram arquivados na sede da Sociedade; e (ii) 
serão investidos após homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). 5. Fixado 
o montante global para a remuneração, relativa ao exercício social de 2024, em até R$ 300.000,00 dos 
membros do Conselho de Administração e em até R$ 80.000,00 dos membros da Diretoria. Esse valor 
poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco Holding S.A. ou em outra forma 
que a administração considerar conveniente. CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não se 
encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores Independentes; e declarações 
de desimpedimento dos administradores eleitos. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se 
esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de abril de 2024. (aa) Rubens 
Fogli Netto - Presidente; e Andre Balestrin Cestare - Secretário. Acionistas: Itaú Unibanco Holding S.A. 
(aa) Andre Balestrin Cestare e Rubens Fogli Netto - Diretores; Magazine Luiza S.A. (aa) Roberto Bellissimo 
Rodrigues e Maria Isabel Bonfim de Oliveira - Diretores. Certificamos ser a presente cópia fiel da original 
lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de abril de 2024. (aa) Rubens Fogli Netto - Presidente; e Andre 
Balestrin Cestare - Secretário. JUCESP - Registro nº 268.363/24-9, em 17.07.2024 (a) Maria Cristina Frei -  
Secretária Geral.

Luizacred S.A. Sociedade de Crédito, 
Financiamento e Investimento

CNPJ 02.206.577/0001-80                                                                                                                            NIRE 35300152239
ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 30 DE ABRIL DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Em 30.04.2024, às 18h00, na Rua Maria Prestes Maia, 300, Sala 5A, Carandiru, São 
Paulo (SP). PRESIDÊNCIA: Rubens Fogli Netto. QUORUM: Totalidade dos membros eleitos. Os membros do 
conselho de administração participaram da reunião remotamente, conforme previsto no §6º do art. 13 do Es-
tatuto Social. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Escolhido para a presidência do Conselho 
de Administração CARLOS RENATO DONZELLI, nos termos do parágrafo único do artigo 10 do Estatuto Social 
da Companhia. 2. Reeleger CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA, FELIPE PIC-
COLI AVERSA, JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JÚNIOR, LEANDRO ALVES, LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRA-
DE, RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, RODRIGO ANDRÉ LEIRAS CARNEIRO,TATIANA GRECCO e VINICIUS 
SANTANA, todos adiante qualificados, para a Diretoria, no próximo mandato anual que vigorará até a posse 
dos eleitos na reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2025, pas-
sando a Diretoria a ser assim composta: DIRETORIA: Diretor Geral: RODRIGO ANDRE LEIRAS CARNEIRO, 
brasileiro, casado, economista, RG-IFP-RJ-09.685.506-9, CPF 070.227.907-28, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Torre Olavo Setubal 7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902. Diretores: CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 14.047.712-
3, CPF 076.630.558-96, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.586.971-4, CPF 252.113.998-03, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Al-
fredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
FELIPE PICCOLI AVERSA, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 33.840.960-9, CPF 318.323.548-06, domi-
ciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8° andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/
SP 32.903.067-X, CPF 290.270.568-97, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Ara-
nha, 100, Torre Conceição, 1º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LEANDRO ALVES, brasileiro, casado, 
engenheiro de computação, RG-SSP/SP 29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 8º andar, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador, RG DETRAN/SP 02.112.992-2, CPF 
105.260.778-08, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, brasileira, 
casada, atuária, RG-IFP/RJ 10.047.290-1, CPF 037.511.527-76, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; TATIANA 
GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG-SSP/SP 22.539.046-2, CPF 167.629.258-63, do-
miciliada em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 3° andar, Itaim Bibi, CEP: 04538-132; e 
VINICIUS SANTANA, brasileiro, casado, matemático, RG-SSP/SP 30.974.516-0, CPF 286.045.658-92, domicilia-
do em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902. 2.1. Registrado que os diretores eleitos: (i) apresentaram os documentos comprobatórios 
do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na 
regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.970/2021 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), 
incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram arquivados na sede da 
Sociedade; e (ii) serão investidos após homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). 
3. Transferida a responsabilidade de Diretor Responsável pelo Compartilhamento Open Finance - Resolução 
Conjunta 1/20 do Diretor Leandro Alves para o Diretor Estevão Carcioffi Lazanha, a partir desta data. 4. Em 
atendimento às normas do CMN e do BACEN, foram atribuídas as responsabilidades aos diretores na forma 
abaixo: CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR: Área Contábil –Resolução CMN 4.924/21 e Resolução BACEN 
120/21; Atualização do Unicad - Resolução BCB 209/22; Registro de Operações de Cessão de Crédito - Reso-
lução CMN 3.998/11; e SCR - Circular BACEN 3.870/17. ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA: Cadastro de Clientes 
do SFN - Resolução BACEN 179/22; e Diretor Responsável pelo Compartilhamento Open Banking - Resolução 
conjunta 1/20. FELIPE PICCOLI AVERSA: Assuntos do SELIC - Resolução BACEN 55/2020; e Requerimento 
de margem bilateral de garantia em operações de derivativos - Resolução CMN 4.662/18. JOSÉ GERALDO 
FRANCO ORTIZ JÚNIOR: Fornecimento de informações previstas em normas legais e regulamentares - Circu-
lar BACEN 3.504/10; e Política Institucional de relacionamento com clientes e usuários de produtos e de servi-
ços financeiros - Resolução CMN 4.949/21. LEANDRO ALVES: Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19; 
Operações Compromissadas - Resolução CMN 3.339/06; Operações de Empréstimo e Troca de Títulos - Reso-
lução CMN 3.197/04; Procedimento para autorização e cancelamento de autorização de débitos em conta 
de depósitos e em conta salário - Resolução CMN 4.790/20; e  Sistema RDR - Resolução BCB 222/22. LINEU 
CARLOS FERRAZ DE ANDRADE: Contratação de Correspondentes - Resolução CMN 4.935/21; e Registro de 
Garantias sobre Veículos e Imóveis - Resolução CMN 4.088/12. RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO: 
Sistema de controles internos - Resolução CMN 4.968/21. RODRIGO ANDRÉ LEIRAS CARNEIRO: Sistema 
de informações de valores a receber (SVR) e sobre a remessa ao BACEN de informações relativas a valores a 
devolver a pessoas naturais e jurídicas (Resolução BCB 98/21). TATIANA GRECCO: Apuração e Remessa de 
Informações RWA - Resolução BCB 100/21. VINICIUS SANTANA: Prevenção e combate à lavagem de dinheiro 
- Lei 9.613/98 e Regulamentação específica. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata 
que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de abril de 2024. (aa) Rubens Fogli Netto - Pre-
sidente; André Mauricio Geraldes Martins, Carlos Renato Donzelli, Marcelo José Ferreira e Silva, Rodrigo Andre 
Leiras Carneiro - Conselheiros Efetivos; e Roberto Bellissimo Rodrigues - Conselheiro Suplente, com direto a 
voto. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de abril de 
2024. (aa) Rubens Fogli Netto - Presidente do Conselho de Administração; e Rodrigo Andre Leiras Carneiro - 
Conselheiro Efetivo. JUCESP - Registro nº 268.364/24-2, em 17.07.2024 (a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GUAÇUI PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 05.403.236/0001-92 - NIRE 35.217.925.803

Ata de reunião de sócios quotistas realizada em 26 de julho de 2024. 
1. Data, Hora e Local: às 10 horas do dia 26 de julho de 2024, na sede da Sociedade Guaçui Participações Ltda., 
doravante denominada “Sociedade”, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos 
Nhambiquaras, nº 1770, conjunto 1110, bairro Indianópolis, CEP 04.090-004. 2. Presenças: Presentes os sócios da 
Sociedade representando a totalidade do capital social. (I) Aziza Brasil Participações LTDA., sociedade empre-
sária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São José, nº 887, apto 152, bairro 
Santo Amaro, CEP 04739-001, inscrita no CNPJ sob o nº 36.625.588/0001-16, com seus atos constitutivos regis-
trados na JUCESP sob o NIRE 35.235.939.730 representada por sua administradora Sra. Fatine Chamon Alves 
de Siqueira Vieira, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.974.201 (SSP/SP), 
inscrita no CPF sob o nº 048.913.698-25, residente e domiciliada nesta capital na Rua São José, nº 887, apto 152, 
bairro Santo Amaro, CEP 04739-001; (ii) London Vix Participações Ltda, sociedade empresária limitada, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Avancine, nº 363, apto 92, bairro Jardim Pano-
rama, CEP 05.679-160, inscrita no CNPJ sob o nº 37.282.857/0001-51, com seus atos constitutivos registrados na 
JUCESP sob o NIRE 35.236.047.051 representada por seu administrador Sr. Sérgio Chamon Alves de Siqueira, 
brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.786.259 (SSP/SP), 
inscrito no CPF sob o nº 023.323.858-19, residente e domiciliado na Cidade de São Sebastião, Estado de São Pau-
lo, na Rua Videira, nº 31, Condomínio Eco Vila, bairro Barra do Una, CEP 11624-200; (iii) Iandê Participações 
Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, 
nº 134, conj. 51, bairro Vila Olímpia, CEP 04551-000, inscrita no CNPJ sob o nº 37.311.118/0001-40, com seus 
atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35.236.052.941 representada por sua administradora Sra. 
Fatine Chamon Alves De Siqueira Vieira, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 7.974.201 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o nº 048.913.698-25, residente e domiciliada nesta capital na Rua 
São José, nº 887, apto 152, bairro Santo Amaro, CEP 04739-001; (iv) W2FS Participações Ltda., sociedade 
empresária limitada, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Anapurus, nº 965, apto 111, 
bairro Indianópolis, CEP 04087-002, inscrita no CNPJ sob o nº 36.907.081/0001-55, com seus atos constitutivos 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.235.978.298, representada por seu administrador Sr. Walmir Chamon 
Alves De Siqueira, brasileiro, divorciado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.998.687 (SSP/
SP) inscrito no CPF sob o nº 021.907.068-74 residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Alameda dos Anapurus, nº 965, apto 111, bairro Indianópolis, CEP 04087-002. 3. Mesa: Sra. Fatine Chamon 
Alves De Siqueira Vieira – Presidente; Sr. Sérgio Chamon Alves de Siqueira – Secretário. 4. Convocação: Dis-
pensada a publicação, face à presença da totalidade de sócios, na forma prevista no §3º, cláusula oitava do contrato 
social e conforme o disposto no artigo 1.072, § 2º da Lei 10.406/2002. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) A 
redução do capital social da Sociedade, na forma de reembolso do valor dele aos sócios quotistas, por considerá-lo 
excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil; (ii) 
Outros assuntos de interesse social; 6. Deliberações: O Presidente declarou instalada a Assembleia, tendo em 
vista a comprovação da existência do quórum legalmente exigido e que a reunião atendeu a todas as formalidades 
legais. Dando seguimento aos trabalhos, os sócios presentes, decidiram, por unanimidade de votos e sem reservas 
ou quaisquer restrições: (i) Aprovar a redução proporcional do capital social da Sociedade em R$ 9.282.452,00 
(nove milhões duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais), por considerá-lo excessivo em 
relação ao objeto social da Sociedade, mediante o cancelamento de 9.282.452 (nove milhões duzentas e oitenta 
duas mil, quatrocentas e cinquenta e duas) quotas representativas do capital social da Sociedade, com valor nomi-
nal de R$1,00 (um real) cada uma, passando o capital social da Sociedade dos atuais R$17.784.928,00 (dezessete 
milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais), distribuído em 17.784.928 (dezessete 
milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e oito) quotas, para R$ 8.502.476,00 (oito milhões 
quinhentos e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais), distribuído em 8.502.476 (oito milhões quinhentas e duas 
mil quatrocentas e setenta e seis) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma. Desta forma, declara 
ainda que, conforme o disposto no artigo 1.084 do Código Civil, que a redução do capital social será realizada 
reembolsando-se o valor das quotas aos sócios, em dinheiro. (ii) Aprovar que, nos termos do §1º do Artigo 1.084 do 
Código Civil, a redução de capital só será efetivada após 90 dias da publicação da presente ata e desde que não haja 
a oposição de credor quirografário. (iii) Aprovar que os valores relativos à restituição do capital social da Sociedade 
serão pagos à Sócia no prazo de até 5 dias contados da efetivação da redução de capital social. (iv) Aprovar a alte-
ração e consolidação do contrato social consignando o novo valor e composição do capital social. Encerramento: 
Na forma prevista no contrato social e nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrou-se a presente 
ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios presentes. A qual será publicada na forma do §1º do artigo 
1.084 do Código Civil, para que se produzam os devidos efeitos legais. São Paulo, 26 de julho de 2024. Mesa: 
Fatine Chamon Alves de Siqueira Vieira – Presidente. Sérgio Chamon Alves de Siqueira – Secretário. Sócios: 
Aziza Brasil Participações Ltda - P. Fatine Chamon Alves de Siqueira Vieira. Iandê Participações Ltda - P. Fatine 
Chamon Alves de Siqueira Vieira. London Vix Participações Ltda - P. Sérgio Chamon Alves de Siqueira. W2FS 
Participações Ltda - P. Walmir Chamon Alves de Siqueira.
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Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 22 de Abril de 2024
Data, Hora, Local: 22.04.2024, às 12 horas, na sede, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.830, 14º 
andar, Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. Mesa: Presidente: Ricardo Annes Guimarães, Secretária: Deise Peixoto Domingues. Deliberações 
Aprovadas: Em atendimento ao disposto no artigo 24, item “r”, do Estatuto Social, os Senhores Conselheiros 
deliberaram autorizar a abertura e instalação de novo posto de atendimento em Campinas/São Paulo, cujo endereço 
segue: Avenida Campos Sales, 946 / 954 - Centro - Campinas (SP) CEP: 13010-081. Fica a Diretoria da Sociedade 
autorizada a adotar todas as providências necessárias para executar as deliberações aprovadas na presente reunião. 
Encerramento: Nada mais. Ricardo Annes Guimarães, Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, 
José Eduardo Gouveia Dominicale, Olga Stankevicius Colpo, Dorival Dourado Junior, Manuela Vaz Artigas, Marco 
Antonio Antunes e Gueitiro Matsuo Genso. Mesa: Ricardo Annes Guimarães - Presidente, Deise Peixoto Domingues 
- Secretária. JUCESP nº 284.419/24-2 e NIRE 3590677683-9 em 25.07.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Os investimentos de bra-
sileiros em ativos no ex-
terior voltaram a crescer, 
atingindo um retorno po-
sitivo de US$ 4,374 bilhões 
no ano passado, segundo 
dados do Banco Central 
(BC). Esse resultado 
marca uma recuperação 
significativa em compa-
ração com 2022, quando 
o saldo foi negativo em 
US$ 142 milhões.

Patricia Valentim, admi-
nistradora de empresas 
com MBA em marketing e 
diretora executiva da CV 
Assessoria Internacional, 
empresa especializada em 
imigração, nacionalidade e 
negócios internacionais, 
destaca a importância de 
investir em moedas fortes 
como o dólar e o euro. 

“Essas moedas são es-
táveis e valorizadas, ofe-
recendo maior segurança 
e rentabilidade para seus 
investimentos. Investir 
em moedas fortes protege 
seu dinheiro da desva-
lorização e da inflação, 
proporcionando uma base 
confiável para sua car-
teira de investimentos”, 
explica.

• Diversificação e Redu-
ção de Riscos - Investir 
em ativos internacionais 
permite uma diversifica-
ção geográfica, essencial 
para a construção de um 
portfólio robusto. Diver-
sificar os investimentos 
reduz a exposição a 
riscos específicos de 
uma única economia e 
aumenta as oportuni-
dades de retorno. "Ao 
diversificar globalmen-
te, os investidores prote-
gem seu patrimônio das 
flutuações econômicas 
e políticas do Brasil", 
destaca Patricia.

• Investimentos em 
Títulos de Governos 
Estáveis - Uma das 
opções mais seguras 
para investidores que 
buscam estabilidade e 
proteção são os títulos 
de renda fixa emitidos 
por governos de países 
economicamente está-
veis, como os Estados 
Unidos e a Alemanha. 
Esses títulos, conheci-
dos como bonds, ofere-
cem segurança e retorno 
previsível, sendo ideais 
para investidores con-
servadores que desejam 
preservar seu capital a 
longo prazo.

• Investimentos em 
Grandes Empresas 

Globais - Outra estra-
tégia recomendada é 
investir em ações das 
maiores e mais seguras 
empresas do mundo. 
Empresas como Apple, 
Microsoft e Johnson & 
Johnson são reconhe-
cidas por sua solidez 
financeira e liderança 
em seus setores. Inves-
tir em blue chips, como 
são conhecidas essas 
empresas, pode pro-
porcionar crescimento 
consistente e dividendos 
regulares.

• ETFs: Diversificação 
com Praticidade - 
Para investidores que 
buscam diversificação 
com praticidade, os 
ETFs (Exchange Tra-
ded Funds) são uma 
excelente opção. ETFs 
permitem investir em 
um conjunto diversi-
ficado de ativos com 
uma única transação. 
Por exemplo, o ETF 
"Vanguard Total World 
Stock" (VT) oferece 
exposição a milhares 
de empresas globais, 
enquanto o "iShares 
MSCI  ACWI  ETF" 
(ACWI) abrange mer-
cados desenvolvidos 
e emergentes. Esses 
instrumentos são ideais 
para quem deseja uma 
carteira diversificada 
sem a complexidade 
de gerenciar múltiplas 
ações individualmente.

• Foco no Longo Prazo 
- Investir no exterior 
requer uma visão de 
longo prazo. “A volati-
lidade de curto prazo 
é natural nos merca-
dos financeiros, mas 
o foco no longo prazo 
permite que os inves-
tidores aproveitem o 
crescimento global e 
compensem as flutu-
ações temporárias”, 
explica Patricia. Além 
disso, os investimentos 
em ativos estrangeiros 
podem oferecer prote-
ção contra a desvalori-
zação da moeda local e 
inflação, preservando 
e aumentando o poder 
de compra ao longo do 
tempo.

• Consultoria Especia-
lizada - Para maximizar 
a rentabilidade e segu-
rança dos investimentos 
internacionais, contar 
com uma consultoria 
especializada é funda-
mental. - Fonte e outras 
informações: (https://
cvassessoriainternacio-
nal.com/).

Investimentos 
internacionais para 

brasileiros: diversificação e 
segurança em moeda forte
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